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= DECRETO N.º 2.809/2017 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2.017 = 

 
(DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE DO 
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2015 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2015). 

 
ALESANDRA COLOMBO MARANA, Prefeita do Município de Ocauçu, 
Comarca de Marília, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, que lhe são 
conferidas por Lei; 
 

DECRETA: 
 
Artigo 1.º - Fica prorrogado por mais 02 (dois) anos, o prazo de validade do Concurso Público                    
n.º 001/2015, de 06 de dezembro de 2015, conforme item 14 do Edital do Concurso Público. 
 
Artigo 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 
 
MUNICÍPIO DE OCAUÇU, 29 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 
 
 
                                                             ________________________________ 

Alesandra Colombo Marana   
                                                                                      - Prefeita Municipal - 
 
(Registrado e Publicado na Secretaria Municipal de Administração, do Município de Ocauçu, em data 
supra). 
 
 
                                                                                   _____________________________ 
                                                                           Ademilson Ferreira de Araújo 

                                  - Secretário Municipal de Administração –  
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